
Autoriza a entrada de pessoas 
ostomizadas pela porta dianteira 
dos veículos de transporte público 
coletivo e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica autorizada a entrada e a saída de 

pessoas ostomizadas pela porta dianteira dos veículos de 

transporte público coletivo.

§ 1º Para efeitos desta Lei, ostomizada é toda 

pessoa que, em decorrência de procedimento cirúrgico, está 

obrigada ao uso de bolsa coletora de fezes e/ou urina.

§ 2º Desobrigam-se as pessoas ostomizadas da 

passagem em catracas mecânicas.

Art. 2º Exigir-se-á a apresentação de carteira de 

identificação para o acesso da pessoa ostomizada pela porta 

dianteira dos veículos.

Parágrafo único. A carteira de identificação será 

expedida por órgão competente e conterá, entre outros 

dados, o nome e a fotografia do portador.

Art. 3º A pessoa ostomizada que optar por entrar 

pela porta dianteira do veículo deverá efetuar o pagamento 

da tarifa ao motorista, em espécie ou mediante vale 

transporte.

Parágrafo único. O pagamento em espécie deve ser 

feito no valor exato, desobrigando o motorista de efetuar 

troco.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 

90 (noventa) dias de sua publicação oficial.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de agosto 2011.

MARCO MAIA
Presidente


